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ROBSON MARINHA

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGA•TA

SECRETÁRIO DO GOVENO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

12 DE DEZEMBRO DE 1996.

ANEXO

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESRADO DE SAO PAUTO, POR MEÍO DN

SEE|IRIA DA CULRURA E O MUNICÍPIO DE , OBJETIVANDOO A REALIZAÇAO DE

ATIVIIDADES NRA AMPLIAR A JWRTICIPACAA DE TODOS OS EXTRATOS SOCIAIS DA

EOPORTUNIDADE DENNA DO PMEM "PARCEIROS NA ARRI

O ESTADO DE SAO PUFO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA CULTURA, COM

SEDE A RUA DA CONOTACAO N.* 2.333, SAO PAULO - CAPITAL, INSCRITA NO

CGC/MF SOB N.* , REPRESENTADA NESTE ATO POR SEU

TITULAR , DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELO

GOVERNADOR DO ESTADO, NOS TERMOS DO DECRETO N.*

DE DE DE 1996, DORAVANTE DESIGNADA SIMPLESMENTE

SECRETARIA E. DE OUTRO LADO O MUNICIPIO DE , COM SEDE A PELO(A•

INSCRITO NO CGF SOB O N. * REPREENDO,

PREFEITA MUNICIPAL, POARA DA CÉDULA DE IDENTDADE R.G.N. *

, E CPF N' , DEVIDAMENTE

AUTORIZADO(A) PDA LEI MUNICIPAL N.* DE DE

DE 199 , DORAVANTE DESIGNADO SIMPLESMENTE MUNICÍPIO, CELEBRAM O

PRESENTE CONVÉNIO, QUE SERÀ REGIDO PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE

SEGUEM:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

0 PRESENTE CONVÉNIO TEM POR OBJETO A COLABORAÇÃO MÚTUA ENTRE O

ESTADO DE SAO PAULO, POR MEIO DE SUA SECRETARIA DA CULTURA, E O MUNICÍPIO DE

PARA ÍMPLANTAÇÃO DO PROJETO "PARCEIROS NA ARTE", POR,

PARTE DESTE, VISANDO A EXPANSÃO DE ATIVIDADES ARTISTICAS E SÓCIOCULTURAIS NA

COMUNIDDAE *AL

CLAUSULA SEGUNDA

DAA OBRIGAAIES DA SECRATARIA

A SECRETARIA OBRIGA-SE A:

A) SUPERVISIONAR OS TRABALHOS DURANTE A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO;

B) ORIENTAR A PREPARAÇÃO DAS PROGRAMAÇÕES SEGUNDO AS NORMAS,

MÉTODOS E CONCEITOS UTILIZADOS NAS PROGRAMAÇÕES DE ATIVIDADES CULTURAIS DA

REDE DE OFICINAS CULTURAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA:

C) TREINAR FUNCIONÁRIOS E OFERECER APOIO TÉCNICO;

D) PERMITIR O USO A TITULO PRECÁRIO, MEDIANTE TERMO PROPRIIO DE

EQUIPAMENTOS INDISPENSÁVEIS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO DESTE CONVÉNIO,

QUE ESTIVEREM DISPONIVEIS, COM PRAZO A SER DETERMINADO NO TERMO DE

PERMÍSSÃO DE USO

E) ACOMPANHAR E SUPERVISIONAR A EXECUÇÃO DO OBJETIVO DO PRESENTE

CONVENIO

CASSUTA TERCEIRA

DAA OBRIGASTES DO MUNICÍPÍO

0 MUNCIPIO OBRIGA-SE A:

A) OFERECER ESPAÇO ADEQUADO, ONDE SE DARÁ A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO

"PARCEIROS NA ARTE" COM MANUTENÇÃO DO QUADRO DE PROFISSIONAIS E

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA:

B) APRESENTAR O PLANO DE TRABALHO A SER ANALISADO E APROVADO PELA

SECRETARIA, QUE PASSARÁ A FAZER PARTE INTEGRANTE DESTE CONVÉNIO:

C) SUBMETER A SECRETARIA PAA APROVAÇÃO, COM ANTECEDÉNCIA NECESSÁRIA,

QUAISQUER ALTERAÇÕES QUE VENHAM A SER FEITAS NOS PROGRAMAS ESTABELECIDOS:

D) FOMENTAR A PARTICIPACAO DA COMUNIDADE NA REALIZAÇÃO DO PROJETO

"PARCEIROS NA ARTE";

E) PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

CEDIDOS PELA SECRETARIA, ATRAVÉS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESPECIALIZADA,

RESPONSABILIZANDO-SE AINDA PELOS DANOS E AVARIAS OCORRIDAS NOS MESMOS

RESSARCINDO O ESTADO:

F) ELABORAR RELATORIOS DE ATIVIDADES A SEREM ENCAMINHADOS A SECRETARIA,

COM LEVANTAMENTO DE DADOS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS PARA CONHECER AS

NECESSIDADES CULTURAIS DO MUNICIPIO

G) CONFECCIONAR PLACAS INDICATIVAS DO CONVÊNIO CELEBRADO COM O

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO E SECRETARIA DA CUTURA

SERDEFERIDOH) DIVULGAR, PELOS MEIOS QUE ENTENDER CONVENIENTES, O TRABALHO A
PELO MUNÍCÍPIO, EM PARCERIA COM A SECRETARIA:

I) ARCAR COM AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DESTE CONVENIO

CASSUTA QUARTA

DA VIANDA

O PREZO DE VIGÉNCIA DO PRESENTE CONVÉNIO E DE A PARTIR

DA DATA DE SUA ASSINATURA PODENDO, EVENTUAMENTE SER PRONADVOGADO DESDE

QUE CONCORDEM OS PARTICIPES, E DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO SENHOR

SECRETÁRIO DA CULTUA

CAUSU QUINTA

DA FHCAOZACAO

O MUNICIPIO PRESTARÁ TODAS AS INFORMACES SOBRE O ANDAMENTO DO

CONVÉNIOINLOCOA SECRETARIA, BEM COMO PERMITIRÁ QUALQUER VERIFICAÇÃO

REALIZADA POR FUNCIONÁRIO DA PASTA

CLAUSULA SEXTA

DA DENUNADA OU RESDIGNO

O PRESENTE CONVÉNIO PODERÁ SER

1DENUNCIADO DURANTE O PRAZO DE VIGÉNCIA, POR MÚTUO CONSENTIMENTO

DOS CONVENENTES OU DE QUALQUER UM DELES MEDIANTE NOTIFICAÇÃO ESCRITA

COM ANTECEDÊNCIA MINIMA DE 30 (TRINTA) DIAS OCORRIDA A DENÚNCIA, OS

PARTICIPES DEVERÃO IMEDIATAMENTE ULTIMAR AS PROVIDENCIAS NECESSÁRIAS A

RESCISÃO DO AJUSTE RESPEITANDO-SE A CONSUMAÇÃO DE ATIVIIDADES JA INICIADAS:

II - RESCINDIDO UNILATERALMENTE POR INFRAÇÃO LEGAL OU CONVENCIONAL,

TAMBÉM MEDIANTE NOTIFICAO ESCRITA

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 SECRETÁRIO DA CUTURA C O PREFEITO DO MUNICIPIO SAO

AUTORIDADES COMPETENTES PARA DENUNCIAR, RESOLVER OU RESCINDIR ESTE

CONVENIO-SUS SÉTIMA

DE DEVOLUCAAO DE EQUIPAMENTO

EM CASO DE DENÚNCIA OU TÉRMINO DE VIGÉNCIA DO AJUSTE, OS

EQUIPAMENTOS CEDIDOS SERÃO REGULARMENTE DEVOLVIDOS A SECRETARIA,

LAVRANDO-SE TERMO, ASSINADO PELOS PARTICIPES, DELE CONSTANDO AVENTUAIS

AVARIAS, DANOS OU ALTERAÇÕES NO EQUIPAMENTO

CLAUSULA OITAVA

DO FORO

FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE SAO PAULO PARA SOLUÇÀO DE PENDÊNCIAS

NAO DIRIMIDAS PELAS VIAS ADMINISTRATIVAS

CAUSU NONA

DA *OAPRRES
, APLICA-SE AO PRESENTE AJUSTE, NO QUE COUBER, O DISPOSTO NA LEI FEDERAL

N,* 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. COM A REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEIS

FEDERAL N* 8.883. DE 8 DE JUNHO DE 1994. LEI ESTADUAL N.* 6.544, DE 22 DE

NOVEMBRO DE 1989 E DECRETO ESTADUAL N.* 40.722, DE 20 DE MARÇO DE 1996.

E POR ESTAREM, ASSIM, DE PLENO E COMUM ACORDO, DEPOIS DE LIDO E

ACHADO CONFORME, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 2 (DUAS) VIAS

DATILOGRAFADAS DE IDÉNTICO TEOR E FORMA, NA PRESENÇA DAS 2 (DUAS)

TESTEMUNHAS ABAIXO, QUE TAMBÉM O ASSINAM, PARA TODOS OS EFEITOS,

SAO PAUTO, DE DE 1996

MOS RI* * M*A

SECRETÁRIO DA CULTURA

PREFEITA MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

.******************

NOME:

NOME:

R.G.

DISPÕE SOBRR, ALTE+AÇÃO DN DIFERENACAA DA REUN ARE O NÍ°EL DE

SUBANEXO DO ORCAMENTO VIGENTE

MARIO COVAS, GOMADOR DO ESTADO DE SAO PUB NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÓES LEGAIS,

DEANNA

AMGGO I"FICA ALTERADA ATE O NIVEL DE SUBALINEA, A DISCRIMINAÇÃO DA

RECEITA, CONSTANTE DO QUADRO IX, QUE ACOMPANHA O ORÇAMENTO VIGENTE

APROVADO PELA LEI N,* 9.333, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995. QUE ORÇA A RECEITA

E FIXA A DESPESA DO ESTADO PARA O EXERCÍCIO DE 1996, NA SEGUINTE

FONTE DE CARMGO DESCRIMINAÇAO EM R*

RECURSO 1,00 VARIAÇAO

1700,00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES

1720,00.00 TRANSFERÉNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

1721.00.00 TRANSFERÉNCIAS DA UNIÃO

1721.09.00 OUTRAS TRANSFERÉNCIAS DA UNIÃO

005.000,000 1721.09.14 DEMAIS CONVÉNIOS ENTRE A UNIÃO E O GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 9 B1)

005.000.000 1721.09.19 TRANSFERÉNCIA-LEI DA UNIÃO REFERENTE A DESONERAÇÃO DO ICMS

COMPEMENTAR N, * 87, DE 13.9.96 1 (+1)

ARTIGO 2. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUB CACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 12 DE DEZEMBRO DE 1996

MAIO COVAS

YOSKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ARE FRANCO MONTORO FIHO

SECRETÀRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSN MARINHO

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTARTEGICA

PUBLICADO NA CRETARIA DE ES•DODO GOVERNO GESTO SAGICAE AOS

12 DE DEZEMBRO DE 19%.

* DEC'TO N* 41.432, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1996

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A RECEBER, POR DOAÇÃO, DA PREFEITURA

MUUIRIPNFDEMAUUIMOVELQUEESPECIJICA

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

EXCPETA

ARTRIGO L* - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A RECEBER, POR DOAÇÃO,

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ, TERRENO SEM BENFEITORIAS, COM A ÁREA DE

1,500,OOM' SITUADO NO MUNICIPIO E COMARCA DE MAUÁ, NECESSÁRIO A

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE, COM AS MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES

CONSTANTES DO MEMORIAL E PANTA ANEXAS AO PROCESSO PGE N,* 66.710180 DA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, A SABER: TEM INÍCIO NO PONTO *A* (SITUADO

JUNTO DO JARDIM ITAPEVA E PROPRIEDADE JOÃO CASTELAR PADIN): DAI SEGUE COM

RUMO 35*14'32*SW E SEGUE EM LINHA RETA PETO MURO DIVISÓRIO,

CONFRONTANDO COM O IOTEAMENTO DO JARDIM ITAPEVA, NA DISTÁNCIA DE 37,80M

ATE O PONTO *B*, (SITUADO NO ALINHAMENTO DA RUA JANUÁRIO BOCCIA); DAF

DEFLETE A DIREITA E SEGUE COM O RUMO DE 17*01'05*SW E EM LINHA RETA PELO

REFERIDO ALINHAMENTO, NA DISTÀNCIA DE 41,53M ATE O PONTO *C*: DAI DEFLETE A

DIREITA EM CANTO CHANFRADO NA DISTÁNCIA DE 3,50M ATE O PONTO *D* (SITUADO

NO ALINHAMENTO DA RUA ESPONGINA ESTRELLA - ANTIGA RUA I): DAI DEFLETE A

DIREITA E SEGUE COM O,RUMO DE 54*35'34*NW E NA DISTÃNCIA DE 28,50M ATE

O PONTO *E*; DAI DERRETE A DIREITA E SEGUE COM O RUMO DE 17001'05*NE E

SEGUE POR UMA DISTÃNCIA DE 57,68M CONFRONTANDO COM PROPRIEDADE DE JOÃO

CASTELAR PADIN, ATE O PONTO *A*. ORIGEM DA PRESEM DESCRIÇÃO, ENCERRANDO

ÁREA DE 1.500,00M' MIL E QUINHENTOS METROS QUADRADOS

AR6GO 2* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLIWCAO.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 12 DE DEZEMBRO DE 1996

MÁRIO COVAS

ROBSON MANNO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONTIO ANGAREIRA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÈGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

AUTORIA A ANTENDA DO ENTADO A RECEBER POR DOAÇÃO, DN PREFEITURA

HJEMINPOF DE MOINHOS RERRENO QUE ESPECLHO

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO SODO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ABICS LEGAIS

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A RECEBER POR DOAÇÃO,

DA PREFEITURA MUNICIPA DE OURINHOS, TERRENO SEM BENFEITORIAS COM ÁREA DE

2,072,56M', SITUADO NO MUNICIPIO E COMARCA DE OURINHOS, DESTINADO A

CONSTRUÇÃO DA SEDE DO 2. * GP DA POLICIA FLORESAL E MANANCIAIS COM AS

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DO MEMORIA E PLANTA ANEXOS AO

PROESSO SMA-60.226191 E APENSO PRQ B4,506196, DA POCURADORIA GERAL

DO ESTA•, A SABER: TEM INÍCIO NO NTO *A*, DENOMINADO EM PLANTA

ANEXA, SITUADO NA INTERSECÇÃO DOS ALINHAMENTOS DAS RUAS MANOEL VIEIRA

JÚNIOR E AN,NIO HENQUE ROLLI: DESTE NTO SENE PELO ALINHAMENØ DA

RUA MANOEL VIEIRA JUNLO NA DISTANCIA DE 41,89M, ATE ENCONTRAR O PONTO

*8*; *S* PONE, DEFETE A DIREI•E SEG PELO ALINHAMENTO * RUA FÁBIO

FRANCISCO BORDIM DE CAMARGO NA DISTÃNCIA DE 30,63M, ATE ENCONTRAR O

PONTO *C*: DESTE PONTO, DEFLETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM O LOTE

16 DA QUADRO *E* DO LOTEAMENTO JARDIM EUROPA E PIROPO ESADUAL OCUPADO

PELA EE.P.G. DR. ARY CORREA NA DISSNCIA DE 6L04M. ATE ENCENTRAR O

PONTO *D*; STE NTO •FLETEA DIREI•E SENE PELO ALINHAMENTO DA RUA

ANTONIO HENQUE ROLLI, NA DISNEIA DE 54,55M, ATE ENCONTRAR O PONTO

INICITA PERFAZENDO ESSES ALINHAMENTOS E DISTÀNCIAS A SUPERFÍCIE DE

2.072,56M' (DOIS MIL E SETENTA E DOS METROS QUADRADOS E CINQÜENTA E SEIS

DECIMETROS QUADRADOS

AIGLO Z * ESTE DECRETO EN•ARÁEM VLGO NA DATA DE SUA PUBLIWCAO.

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 12 DE DEZEMBRO DE 1996

MÁRIO COVAS

FTO LO* FEDMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

R*M*

SECRETARIODE DA CASA CML

ANTONIO ANGAREIRA

SECRETÁRIO DDO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÈGICA, AOS

12 DE DEZEMBRO DE 1996,

* DECRETO N,O 41,434 DE 1 2 DE DEZEMBRO DE 1996

INTRODUZ ALTERAÇÒES NO REGULAMENTO DO IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE

MERCADORI¢S E DE ACRESCDO DE SERVQAS - RICMS

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 8.*, XVII E 38, *

6,1 DA LEI N.* 6.374. DE I.* DE MARÇO DE 1989,

DECRE

A COM A QUE SEGUE OS
ARTIGO 1"PASSAM VIGORAR REDAÇÃO DISPOSITIVOS

ADIANTE ENUMERADOS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVICOS APROVADO PELO DECRETO N,*

DE DE DE 1991:33.118, 14 MARÇO

I O ARTIGO 344:
-

'ARTIGO 344 - O TRANCAMENTO DO IMPOSTO INCIDENTE NAS SUCESSIVAS

OPERAÇÕES COM GADO EM PE BOVINO OU SUÍNO FICA DIFERIDO PARA O MOMENTO

EM9.176-95,QUE OCORRER: LEI 6.374189, A*. 8.% XVII, * 10, NA REDAÇÃO DA LEI

ART. 1.O, 1):

1A SAÍDA DE GADO EM PE COM DESTINO:

A) A OUTRO ESTADO:

B) AO EXTERIOR;

C)
A CONSUMIDOR:

II - A SAIDA DE PRODUTOS COMESTÍVEIS RESULTANTES DE SEU ABATE, DE

ESTABELECIMENTO FRIGORÍFICO OU DE QUALQUER OUTRO QUE PROMOVA O ABATE,

AINDA SUBMETIDOS OUTROS INDUSTRIAIS:
QUE A PROCESSOS

III A SAÍDA DOS SUBPRODUTOS DA SUA MATANÇA REFERIDOS NO ARTIGO 365,
-

OBSERVANDO-SE A REGRA DE DIFERIMENTO DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREVISTA

PARA ESSA OPERACAO

11 - O ARTIGO 347:

"ARTIGO 347 - RELATIVAMENTE AOS ARTIGOS 344 E 345, O IMPOSTO,

OBSERVADO O DISPOSTO NO ARTIGO 631. PODERÁ SER RECOLHIDO SEM OS ACRÉSCIMOS

LEGAIS LEI 6.374189, ART. 59):

I - NA HIPÓTESE DO INCISO 1 DO ARTIGO 345:

A) QUANDO O ABATE FOR EFETUADO EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO - PELO

ABATEDOR ATE O PRIMEIRO DIA ÚTIL QUE SE SEGUIR AO DO ABATE;

B) QUANDO O ABATE FOR EFETUADO EM ESTABELECIMENTO ARRENDADO PELO

ABATEDOR OU EM ESTABELECIMENTO DE TERCEIRO - PELO ABATEDOR ATE O PRIMEIRO

DIA ÚTIL QUE SE SEGUIR AO DO ABATE OU ANTES DE INICIADA A SAIDA, COM DESTINO

AO ESTABELECIMENTO DO ABATEDOR, DOS PRODUTOS RESULTANTES DO ABATE, SE ESTA

OCORRER NA FLUÉNCIA DESSE PRAZO: NESTA HIPÓTESE, O COMPROVANTE DO

RECOLHIMENTO SERÁ EXIBIDO PARA A ENTREGA DA MERCADORIA, DEVENDO

ACOMPANHAR O RESPECTIVO TRANSPORTE:

E•ÏDOII - NAS HIPÓTESES DO ARTIGO 344 E DOS INCISOS II ARTIGO 345 - PELO

ESTABELECIMENTO QUE PROMOVER A SAFADA POR OCASIÃO DESTA,

* I.* - 0 IMPOSTO SERÁ RECOLHIDO, MEDIANTE GUIA DE RECOLHIMENTOS

ESPECIAIS, NO LOCAL DA SITUAÇÃO:

1DO ESTABELECIMENTO QRTE PROMOVER O ABATE, FACULTADO, NA HIPÓTESE

DO INCISO 1 DO ARTIGO 345, O RECOLHIMENTO NA LOCALIDADE ONDE SE SITUAR O

MATADOURO:

2DO ESTABELECIMENTO SAÍDA PREVISTA INCISO 1 DO
QUE PROMOVER NO

ARTIGO 344 OU NOS INCISOS LI OU III DO ARTIGO 345;

3 DA EXPOSIÇÃO OU FEIRA ONDE SE ENCONTRAR O GADO NO MOMENTO DA
-

SAFADA

* 2.* NA HIPÓTESE DO INCISO II DO ARTIGO 344 O IMPOSÍO SERÁ PAGO PELO

-

ESTABELECIMENTO NO PERÍODO EM QUE OCORRER A SAIDA DA MERCADORIA,":

ARTIGO 2.1 - FICA ACRESCENTADO O ARTIGO 351-A AO REGULAMENTO DO

EMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

APROVADO PELO DECRETO N.* 33,118, DE 14 DE MARÇO DE 1991:

-

"ARTIGO 351 -A SEM PREJUÍZO DO CRÉDITO RELATIVO A ENTRADA DO GADO

BOVINO SUÍNO PE ORIGINÁRIO DE ESTADO RECEBIDOOU EM OUTRO OU EM

TRAFERENCIA DE ESTABELECIMENTO DE PRODUTOR, PODERÁ O ESTABELECIMENTO DE

FRIGORICO EM SUBSTFLS AO APROVEITAMENTO DE QUAISQUER OUTROS CREDITOS

OPTAR PELO CRÉDITO DE IMPORTÁNCIA EQUIVALENTE A APLICAÇÃO DE 5% (CINCO POR

CENTO) DO VALOR DE SUA OPERAÇÃO DE SAIDA OPÇÃO ESTA QUE SERÁ DECLARADA EM

TERMO NO LIVRO REGISTRO DE UTILIZACAO DE DOCUMENTOS FISCAIS E TERMOS DE

OCORRÉNCIAS, MODELO 6, DEVENDO A RENÚNCIA A ELA SER OBJETO DE NOVO

TERMO

ARTIGO 3.1 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÃCIO DOS BANDEIRANTES, T2 DE DEZEMBRO DE 1996

MÁRIO COVAS

YOS•KINAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANUIO ANGA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

12 DE DEZEMBRO DE 1996.

OFÍCIO GER-CAT N. * 767196

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÉNCIA A INCLUSA MINUTA DE

DECRETO QUE INTRODUZ ALTERAÇÕES NO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERCOS - ICMS, RELATIVAS AS

. OPERAÇÕES COM GADO BOVINO EM PE E OS PRODUTOS COMESTIVEIS RESULTANTES DE

SEU ABATE

0 OBJETIVO PRINCIPAL E DIFERIR O LANÇAMENTO DO IMPOSTO INCIDENTE NAS

OPERAÇÕES INTERNAS COM GADO EM PE PARA O MOMENTO DA SAÍDA, PROMOVIDA

PELO ESTABELECIMENTO ABATEDOR A MINUTA PREVÉ, AINDA, QUE O

ESTABELECIMENTO FRIGORIFICO EM SUBSTITUIÇÃO A QUAISQUER OUTROS CRÉDITOS,

EXCETO AQUELES RELATIVOS AS ENTRADAS DE GADO EM PE ORIUNDO DE OUTRO

ESTADO, PODERÁ OPTAR PELO CRÉDITO CORRESPONDENTE A APIICACAO DE 5% CINCON

POR CENTO) DO VALOR DE SUAS OPERAÇÕES DE SAÍDAS,

0 ARTIGO 2. * DISPÕE SOBRE A VIGÉNCIA DA NOVA DISCIPLINA

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME A

MINUTA, APROVEITO O ENSEJO PARA REITERAR-LHE MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E ALTA

YO* NAKANO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DOUTOR MARIO COVAS

GOMADOR DO ESTADO DE SAO PAULO

DESIGNANDO, A VISTA DO DISPOSTO NO PROTOCOLO DE ACORDO RMADO ENTRE

OGOVERNOFEDERALE O GOLEMO DO ESTADO DE SAO PAUTO YOSHIAKI NATAINO GERALDOJOSE

GARDENALI PEDRO ROBERTO CARLA E EDUARDO SOARES PARA INTEGRAREM GRUPO DE TRABALHO

INSTITUIDO COM O OBJETIVO DE PROPOR E IMPLEMENTAR AS MEDIDAS NECESSÁRIAS A

CONCRETIZAÇÃO DO RENEDDO ACORDO

DAPAR DO GOMADOR DE 12-12.96

NO PROCESSO SRHSO-859-92, EM QUE E INTERESSADA A PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARAMINA SOBRE CONVÉNIO: 'A VISTA DOS ELEMENTOS EXISTENTES NESTES AUTOS,

ESPECIALMENTE A MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁDO DE RECURSAIS HFDDCOS SANEAMENTO E OBRAS

E O PARECER 1.305-96. DA AJG AUTORIZO A CELEBRAÇÃO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO

SANEBASE 8,007-92, FIM DE ALTERAÇÃO DE OBJETO, FORMA DOPARA O NA EXPOSTO NOS

AUTOS E PRORROGAÇÃO DO SEU PRAZO DE VIGÉNCIA, OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E

' REGULAMENTARES PERHNENTES.

NO PROCESSA SRHSO-932-92, SOBRE CONVÊNIO: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE

ESTRUPO CONSTANTES DOS AUTOS, DA REPRESENTAÇÃO DO SECRETARO DE RECURSOS HIDRICAS

SANEAMENTO E OBRAS E NOS TERMOS DO PARECER 1.350-96, DA AJG AUTORIZO A CELEBRAÇÃO

DE TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SAO PAULO, POR

INTERMÉDIO DAQUELA PASTA, A COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO

SABESP E O MUNICÍPIO DE OURO VERDE, NOS MOLDES IMPOSTOS PELOS PARTÍCIPES,
-

OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES ATÌNENTES A ESPECIE AUTORIZO

OUTROSSIM, RETROATÌVAMENTE A 22-II-94, A PRORROGAÇÃO CONSIGNADA NO DESPACHO DE R.

78, VISTO QUE INEFICAZ A LUZ DO DISPOSTA NO PARÁGAFO 1.* DA CLAUSULA VI, DO REFERIDO

AJUSTE-NO

PROCESSO SRHSO-737-94, EM QUE E INTERESSADA A SECRETARIA DE RECURSOS

HIDDCOS SANEAMENTO E OBRAS - UGP - GUARAPIRANGA, SOBRE CONVÉNIO": *A VISTA DOS

ELEMENTO DE INSTRUÇÃO CONSTANTES DOS AUTOS DECOMPOPNDO-SE AS MANIFESTACOES COLHIDAS

1.356-96.NO ÃMBITO DA SECRETARA DE RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS E O PARECERDA AJC AUTORIZO A CELEBRAÇÀO DE CONVÉNIO ENTRE O ESTADO POR MEIO DA PASTA

MENCIOANADA E O MUNCIPIO DA ESTÀNCIA TURISTICA DE EMBU, COM VISTE A UTILIZAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA, ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO POGRAMA DE

SANEAMENTO AMBIENTAL DA BACIA DO GUARAPIRANGA, OBSERVADAS AS RECOMENDAÇÕES

ASSINALADAS NO ALUDIDO PARECER E AS DEMAIS NONAS LEGAIS E REGULAMENTARES REFERENTES A

MATERIA

NO PROCESSO SRHSO-739-94, EM QUE NTERESSADA A SECRETARIA DE RECURSOS

HIDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS - UGP - GUARAPIRANGA SOBRE CONVÉNIO: *A VISTA DOS

ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO CONSTANTES DOS AUTOS, DESTACANDO-SE AS MANIFESTAÇÕES COLHIDAS

1.358-96,ÀMBITO DA SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRÍCOS, SANEAMENTO OBRAS

NO E E O PARECER

DA AJG AUTORIZO CELEBRAÇÃO DE CNVENIO ENTRE ESTADO, MEIO DALLASTAA N POR

MENCIONADA, E O MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU, COM VISTA A UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS

DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA, ADQUIRIDOS ATAVÉS DO PRAGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

DA BACIA DO GUARAPIRANGA ABSERVADAS AS RECOMENDAÇÕES ASSINALADAS NO ALUDIDO PARECER

E AS DEMAIS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES REFERENTES A MATERIA

NO PROCESSO SET-1.439-94. SOBRE CONVÉNIO: "DÍANTE DOS ELEMENTOS QUE CONSTAM

A DEDOS AUTOS, DESTACANDO-SE EXPOSICAO DE MOTIVOS DO SECRETÁRIO DE NEG6CIOS

ESPORTES E TURISMO, E A PARECER 1,343-96, DA AIG AUTORIZO A FORMALIZAÇÃO DE

ADITAMENTO PARA ALTERAÇÃO DO OBJETO DO CONVÉNIO CELEBRADO EM 30P8-94, ENTRE O ESTADO

DE SAO PAULO. POR INTERMÉDIO DA DECRETADA DOS NEGÓCIOS DE ESPORTES E TURISMO, E O

MUNICIPIO DE MESÓPOLIS, OBSERVADAS AS EXIGÉNCIAS CONSTANTES DOS ITENS E A II DO

ALUDIDO PARECER E AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENATRES PERTINENTES

NO PROCESSO DOC. GS-1,559-94-55, SABRE CANVERTLO *A VISTA DOS ELEMENTOS DE

INSTRUÇÃO DOS AUTOS E DOS TERMOS DO PARECER 1,346-96, DA AJG AUTORIZO A CELEBRAÇÁO

DE CONVÉNIO ENTRE O ESTADO POR INTERMDIO DA SECRETAIA DA SAÚDE E A COMPANHIA

ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, OBJETIVANDO A COOPERACAO TÉCNICA PARA

IMPLENTAR ATIVIDADES VISANDO PREVENIR OU ELIMINAR RISCOS E INTERVIR NAS PROBLEMAS

SANITÁRIOS E DE SAÚDE DA POPULAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE IGARAPAVA E RITAL RELACIONADOS

AOS IMPACTA AMBIENTAÍS DECORRENTES DA CONSUNCAO DA USINA HIDRELÉTRICA DA LGARAPAVA.

OBEDECIDAS AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES ATINENTES A MATÉRIA,'

NO SCFBES 987-96, SABRE CONVÉNIO: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE

INSTRUMCAO DOSPRACEIOAUTOS E DOS TERMOS DO PARECER (.409-96. DA AJG MATARZO A CELEBRAÇÃO

DE CONVÊNIO ENTRE UNIAO POR INTERMÉDIO DO MINIST8RIO DA JUSDCA E DA DECRETADA DOS

DIREITOS DA CIDADANIA,A ESTADO, INTERMÉDIA DA SECREARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIAE O POR E

BEM-ESTAR SOCIAL, OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE UM SEMI-INTERNATO DESTINADO A

ADOLESCENTES EM PRIVAÇÃO DE LIBERDADE, NO MUNICIPIO DE SAO JOSÉ DOS CAMPOS,

OBEDECIDAS AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NOS ITENS 9 A 13 DO ALUDIDO PARECER E AS NORMAS

LEGAIS E REGULAMENTARES ATINENTES A ESPECIE R

13-7-95NO PROCESSA ADMINISTRATIVO DGP-11.526-90-5SP VOLS 1 E II CLAP REQ DE

- ELEMENTOS

(PB-8.399-95), EM QUE E INTERESSADO RÉGIS ANTONIO DINIZ: 'DIANTE DOS

DE INSTRUÇÃO CONSTANTES DOS AUTOS COM FUNDAMENTO NO PAREER 1,226-96, DA AJG E NO


